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PORTARIA AGETRANSP SEI N.º 361 DE 20 DE JULHO DE 2021

  

CONSULTA PÚBLICA nº 02/2021 -   REABERTURA DE
PRAZO   RECEBIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES
-    MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE  ALTERA A
RESOLUÇÃO AGETRANSP Nº 41, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 2017,  QUE ESTABELECE
PROCEDIMENTOS PARA ENCAMINHAMENTO E
AFERIÇÃO DOS DADOS RELATIVOS AOS
INDICADORES DE DESEMPENHO, QUALIDADE E
SEGURANÇA DOS SERVIÇOS REGULADOS PELA
AGETRANSP.

 
O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, om base no que consta do Processo E-12/004.420/2017, considerando:
- a decisão do Conselho Diretor na 07ª Reunião Interna Ordinária, realizada no dia 07 de julho de 2021 e;
- a necessidade e conveniência de viabilizar oportunidade para que a sociedade civil, as concessionárias reguladas e os órgãos de controle possam se
manifestar a respeito da proposta de minuta com vistas ao seu aperfeiçoamento, conforme preceitua o art. 29  do Decreto nº 4.657, de 4 de setembro
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), 
RESOLVE:
Art. 1º - Reabrir por mais 30 (trinta) dias o prazo da Consulta Pública nº 02/2021 para receber contribuições para a proposta de Resolução de
alteração da Resolução AGETRANSP nº 41, de 29 novembro de 2017, que “estabelece procedimentos para encaminhamento e aferição dos dados
relativos aos indicadores de desempenho, qualidade e segurança dos serviços regulados pela Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos
de Transportes Aquaviarios, Ferroviarios e Metroviarios e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP e dá outras providências”.
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Art. 2º - As contribuições deverão ser encaminhadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Portaria, preferencialmente,
pelo endereço eletrônico consultapublica@agetransp.rj.gov.br, em razão das medidas restritivas decorrentes da pandemia do COVID-19.
Parágrafo Único – Caso o interessado em apresentar contribuição não possua meios para o encaminhamento pelo endereço eletrônico indicado no
caput, poderá fazê-lo, via Correios com aviso de recebimento,  no Departamento de Protocolo da AGETRANSP, situado à av. Presidente Vargas,
1.100 – 13º andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20071-002 com a indicação  - Consulta Pública AGETRANSP nº 02/2021.
Art. 3º - As contribuições deverão conter o nome do remetente, o número de sua identidade, a redação que pretende dar aos dispositivos da minuta de
resolução, eventuais supressões ou acréscimos e uma breve exposição dos motivos de cada sugestão.
Art. 4º - As sugestões serão apreciadas pelo Conselho Diretor da AGETRANSP, podendo, se assim entender, submetê-las aos setores técnicos e
jurídico da Agência para manifestação quanto a sua operacionalidade e exequibilidade.
Art. 5º - A Assessoria de Relações Institucionais, em conjunto com a Assessoria Técnica, providenciará a ampla divulgação da consulta pública no
portal da AGETRANSP – www.agetransp.rj.gov.br e nos demais canais de comunicação, onde estarão disponíveis a Minuta de Resolução, a
Resolução AGETRANSP nº 41/2017 e o endereço eletrônico para recebimento das sugestões na forma disciplinada nesta Portaria.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2021.
Murilo Leal

Conselheiro Presidente
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro Presidente, em 20/07/2021, às 17:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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